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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE
ESTRUTURA PARA. REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE VENHAM A SER REAIIZADOS NO
PL,RiODO DE 12 (DOZE) MESES NO MLTNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO
DI SIRGIPE. TIPO: PALCO. SOM. ILUMINAÇÀO. GERADORES. SANITÁRIOS QUiMICOS.
AGENTE ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA DESARMADA, BOMBEIROS CIVIS, DENTRE
OUTROS,

O \'IUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NOSSA SENHORÂ DE LOURDES, ESTADO DE
SIIRCIPE. Pcssoa Jurídica de Direito Público, sob CNPJ n'. 13.l13.766/0001-24, sediada à Av. Senador

Lcitc Neto. no. 80. Nossa Scúora de Lourdes/Se, através da PR-EFEITURA MUNICIPIAL representada

pclo Senhor LAERTE GOMES DE ANDRADE, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, maior, capaz, e a

cnrprcsa BSP SEGURANÇA PRMDA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n". 13.009.551/0001-68, com
scdc na Ay. Colctora C, n'875, Conjunto Albano Franco, Taiçoca, Nossa Seúora do Socorro/SE, neste ato,
rcprcsentada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Valderez Barbosa, brasileiro, casado, empresário, RG n"
1.031.179 SSP/SE, insmito no CPF/MF sob o no 588.513.565-72. residente e domiciliado na Cidade de

Nossa Scnhora do Socorro/SE, na Av. Perimetral F, n' 1252, Conjunlo Albano Franco, Taiçoca, e, daqui por
diante. denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei n"
10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto Municipal n". 49, de l9 de junho de 2020, aplicando-se! no que

coLrber, subsidiariamente, as disposições do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei
Fetleral no 8.666, de 2l dejunho de 1993, e posteriores alterações, Decreto Federal n'. 7.892/2013, Decreto

Municipal n". 2li20l7, firmar a presenre ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada

pcla Assessoria JLrrídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do anigo 38 da

l-ei n". 11.666. de 1993. mediante as seguintes condições:

l.l. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Contratação dos Serviços de Locação de
Estrutura para Rcalização de Eventos que venham a ser realizados no período de 12 (doze) meses no
município de Nossa Scnhora de Lourdes, Estado de Sergipe, Tipo: Agente Especializado em Segurança
Dcsannada. dentre outÍos, conforme especificações e exigências estabelecidas no ânexo I do Edital do
Prc-eào Presencial SRP n'. 2l12022.

?.1. Este instrumcnto guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

Preços n'. 2l i2022 e seus Anexos, o qual e parte integÍante e complementar, vinculando-se, ainda, a propostâ
do Prcstador Registrado.

tl nder€ço: A\'. Senador Leite Neto, no ll0 - l'one; 331G I23.í - CEP 49.890-000 - Nossa S€nhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. 11.rr3.766/000t-24

I. DO OBJETO:

2- DA \iI\CULAÇAO

:I, PR \7.O/EXU(:UÇ ÀO/CONDTÇOES:

I

I

.j.1. 0 prazo de valiclaclc da ata de rcgistro dc preços será de l2 (dozc) mescsrh_

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

3.2. 0 prazo dc execução dos serviços iniciará a partir da assinatura do contrato, devendo toda estruturâ
está montâdâ €m âté 05 (cinco) dias úteis ântes da data de realização do evento, para Íins de
fiscalização, avaliação e teste de funcionamentoi

.3.3. A cmpresa contrâtada deveú disponibilizar número de funcionários suficienles para a perfcita operaçào
dos cquipamcntos de sonorização, iluminação, montagem e instalâção do palco e sanitários, sendo todos os

seus cncargos por conta da CONTRATADA que será responsável ainda pelos gastos com estâdia e

alimentação de todos os seus funcionários. A contratada deverá disponibilizar uniformes de identificaçào a

todos os funcionários que operaram os equipamentos de sonorização, vídeo e iluminação, bem como os

seguranças que deverâo está no local do evento com 05 (cinco) horas de antecedência do horário de inicio da

Íesta:

3.4. A realizaçào dos eventos com montagem das estruturas e instalação dos equipamentos ou serviços de

segurança serâ realizada na zona urbana e rural do município conforme necessidade da Prefeitura, devendo
as estruturas e equipamentos ser desmontadas dentro de um prazo de 48 (quarentâ e oito) horas após a

realizaçào dos eventos;

3.5. A responsabilidade técnica pela estrutura do palco, as instalações elétricas e sanitárias químicos é

exclusiva dâ contratadâ. Os profissionais técnicos da contratâda deverá atestar o bom funcionamento da
estrutura montadâ, instalação eletrica e demais;

3.6. tlxistindo qualquer imprevisto de ordem tecnica que compÍometa â segurança e a integridade fisica de

proÍissional aÍistico ou popular e de inteira responsabilidade da contratada, não sendo solidário o Municipio
de Nossa Senhora de Lourdes:

3.7 Os scrviços só serão recebidos após serem observados os padrões de qualidade, e os equipamentos e
materiais que cxijam na sua montagem./instalação técnico responsável, deverá estar acompaúado das
Anotações de Responsabilidade Tecnica;

3.8 - Caso haja intem.rpção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa
cscrita cm até 24 (vinte e quatro) horâs antes do prazo determinado para inicio dos serviços. A justificativa
será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação dos serviços;

3.9 - Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE,
que procederá a conÍtrência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o
pedidô, a nota fiscal scrá atestada.

.+.1 . Os preços rcgistrados serão os estabelecidos abaixo

vALDEREZ BARBOSA:58851356572 â::::l#i,"JT;ij:lilporvÂtDEREzBARBoSA:s88s1356s72
2

EMPRESA: BSP SEGURANÇA PRIVADA LTDA.ME
CNPJ: 13.00e.551i0001 -68 FONE/FAX: 79- 9 9836- I 786
END.: Ar'. Coletora C. n" 875, Conjunto Albano Franco.
Taiçoca. Nossa Senhora do Socorro/SE

E-MÁlL: bcsegurancapatÍimoniâl@hotmail.com

4, DO PREÇO:

Undereço: Av. Senador Leite Neto, n" t0 - F'one: 3316-1234 - CilP 49.E90-000 - Noss. Senhora de Lourdes - Sergipe
C.N.P.J. 13.113.7óó1000!-24
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lt t.M ESPECIFICAÇÃO UND QTDE V. I,NIT. V,TOTAL

50 DIARIA

45.00 2.250.00

50 DI,{RIA
79,00 1 q50 00

DESCRI o UANT UND

6.20 00

V. UNIT, V. TOTAL

100,00

It I)Io COI\'ÍUNiCADORES PORT TEIS (TTPO WAI,K
TALKIE OTJ SIMILAR), COM KIT HANDSFREE (FONE
Dti oUVÍDo E MICROFONE DE LAPELA COM CLIP E
TECLA PTT E ANTENA). INCLUSO: PILHAS NOVAS
t/OI] C-ARREGADORES DE BATERTAS E BATERIAS
RI SIIR\ ADAS. PARA UTILIZAÇÀO DURANTE O
PUNiOOO DE MONTAGEM E REALIZAÇÃO DO
LVENlO. DE LONGO ALCANCE (MiNIMO Dt I{ KM),
UNIDADL Dt MEDIDA: DIÁRIA UNITÁRIA DE
:4II DIÀ, INCLUÍDA MOBILIZAÇÀO E

0l

t)ES\4OBILIZA AO NECESSARIAS
t)trILClOR DE METAL PORTATIL. EM PERFEITO

02

lMoB Ào E DESMoBILtzA AO NECESSARIAS
lrsrnoo DE FTJNCToNAMENTo. INCLUIDA

ILIZA

LOTE 07 _ DE ÀPOIO

200

ITE]\T

lA(;FNTh tSPECTAT rZADO EM SEGURANÇA
DF]SARMADA. SENDO EMPRESA COM REGISTRO
la poLit tn FEDERAL PARÁ A Rr:ALrlA( ÀO DOS
SERVIÇOS, QUE DETENHAM HABILIDADE PARA
MANUSEAR RÁDIOS COMUNICADORES E
DETECTORES DE METAL, DEVIDAMENTE
UNII-ORMIZADOS E COM CRACIIÁS DE
IDENTIF-ICAÇÃO, CONVENIENTEMENTE
INSTRUTDOS PARA OS CUIDADOS DE
RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO. BEM COMO
SUPORTL DL APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCI^.
II\'CLUÍD^ MOBILIZAÇÀO, DESMOBILIZAÇÂO E
RI:lrt,l OES NECESSARIAS 60.000.00

.1.1 .1 O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ó6.200,00 (sessente e seis mil duzentos
reais).

,1.2. I-- vedado eietuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acr'éscimo de que trata o LE do art. ó-5 da Lei n:r It.666. de 1991.

,1.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado
constantl:Ínerte e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução tlos preços
praticados uo rncrcado ou de fato que eleve os Çustos dos bcns rcgistrados.

4.5. Sc houvcr uma evcntual reduçào dos preços registrados em relação àqueles existentes no mercado,

cahqrá ao ÓncÀo ce R-ENcIAD0PJPARTICIPANTES convocar o Prestador Registrado para negociar o
n()\o \ulor. Caso o PRESTADOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços. o ÓnCÀO
GERENCIADOPJPARTICIPANTES poderá liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação

de rrenulidatle. uma vez fiystrada a negociaçâo e convocar os demais prestadores visando a igual'l
opununidade de negociaçào. )) y etOfAfZ Assinado deÍorma digitatpor

JJ. VALDEREZ BARBOSA:S aA5135657 2- BARBOSA:5885',356572 Dados: 2022.08.1e 13:18:je -03'oo' 
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t:ndrreço: Ar. Scnador Leite Neto, n" 80 l'one:3316-1234-CEP 49.L90-000 - Nossa Senhorâ de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. l3.t I 3.7óó10001-24
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,1.3. A dcspesa será formalizada através de CONTRA'IO devendo o serviço ser prestados no prazo previsto
no itenr 3.2 desta Ata de Registro de Preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA Sf,NHORA DE LOURDES

4.6. Quando o prcço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o prestador não pudcr cumprir o
compromisso. o oRcÃo GERENCIADOR/PARTICIPANTES poderá:

a) Libcrar o prcstador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

compro\ antes apresentados; €

b; Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6.1. Nâo havendo êxito nas negociações, o ÓncÀo cEnENCIADOR/PARTICIPANTES deverá procer.ler

à rcvogaçào da ata de rcgistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào mais
vantajosa.

4.7. O dit'ercncial dc preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efctuada pelo ORCAO GERENCIADOR/PARTICIPANTES a época da abertura da proposta, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade
da Ata dc Registro dc Prcços.

5.1 . Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o Sr. Elisson Vieira Silva, para
acompanhar e fiscalizar execução da pÍesente Ata de Registro de Preços.

5.2. A liscalização compcte, cnre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da prestaçào dos serviços com
as norrnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

5.3. A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades conhatuais

6. J . O registro do adjudicatário será cancelado quando:

t - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Regislro de Preços;
II - O adjudioatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração, scm justifi cativa aceitável;
lll - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese dest€ se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sançôcs previstas nâ cláusula anterior, parágrafos lV e V. Parágrafo
único - O cancelamcnto de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e fV desta cláusula será
tbnnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.1 - A Ata de registro de Preços será publicada na lmprensa Oficial do município de Nossa Senhora de

Lourdes e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

tlnder€ço: A\'. Senador Leite Neto, n" E0 - Fone: 331G1234 - CEP 49.E90-000 - Nossâ Senhorâ de Lourd€s -
C.N.P.J. 13.1 13.7ó610001-24

5. I)O ACON{?AIü"IÀMENTO']E I"d TISCÀIJIZÀÇÃO! I

ír. I)0 ( .,\NCELÂ*1[§TO DOREGI§TRODE PBEÇO§:

7. I),1 I)IYL]LGACÀO DA A'Tâ DÊ. REGI§TRO D§.}BEÇO§I

DÀ§

.l
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{I.I , DAS OBRIGAÇOES DO CONTRA.TANTE:

a) Prestar intbrmações e csclarecimenlos que venham ser solicitados pela empresa prestadora do serviço;

b) NotiÍicar, por escrito, à cmpresa quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados;

c) Atcstar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados;

d) Efctuar os pagamcntos devidos, nas condições estabelecidas;

c) Participar atiyamente das sistemáticas de supewisâo, acompanlâmento e controle de qualidade da

prestaçào do serviço:
i) Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos

serviços ofertados;

g) Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestaçâo do serviço
objeto desta licitação;
h) Propiciar todas as lacilidades indispensáveis à boâ execução do serviço.

tt.2 _ DÂS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

Il. I Iniciar a execuçào dos serviços a partir da assinafura do contrato, devendo toda estruturâ está montada
em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de realizaçâo do evento, para fins de fiscalização, avaliação e

teste de funcionâmento:

li.2 A emprcsa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a perfeita operação

clos equipamcntos dc sonorização, iluminação, montagem e instalação do palco e sanitários, scndo todos os

seus encargos por conta da CONTRATADA que será responsável ainda pelos gastos com estadiâ e

alimentação dc todos os scus funcionários. A contratada deverá disponibilizar uniformes de idcntificaçào a

todos os f,rncionários que operaram os equipamentos de sonorização, vídeo e iluminação;

tl.3 A realização dos eventos com montagem das estrutwas e instalaçào dos equipamentos ou serviços de

scgurança scrá realizada na zona urbana ou rural do municipio conforme necessidade da Prefeitura, devendo

as cstruturas c equipamcntos ser desmontadas dentro de um prazo máximo de 48 (quarentâ e oito) horâs
após a rcalizaçào dos evcnlos;

It.4. A rcsponsabilidade técnica pela estrutura do palco, as instalações elétricas e sanitárias químicos é

cxclusiva da contratada. Os prohssionais técnicos da contratada deverá atestar o bom funcionamento da

cstrutura montada, instalação elétrica e demais;

8.5. Após assinatura do contrato da prestação dos serviços deverá emitir de imediato as ART's - Anotações
rle Responsabilidade Técnica/CREA, pelos serviços de engenharia pertinentes ao objeto da licitação.
coDfon'ne o caso! para acompanhamento e manutenção da montagem de palco, som, luz e gerador, os quais
rler erào ser emitidas as competentes Anotâçôes de Responsabilidade Técnica;

|i.6. Rcsponsabilizar-se pcla obtcnção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo que
sc façam necessários à execução do Contrato. (CREA / ART - Anotâção de Responsabilidade Técnica,
bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de Projeto Técnico com saídas de Emergência,
Pânico c [ncêndio, atestados e apfovados pelos órgãos competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL
c PoLlclA MILITAR ETC): -iJ4"'-- VALDEREZ 

- Assinadoderormadieitarpor
BARBOSA:5885 1 35657 vALDEREZ BARBoSA:s88sr3s6s72
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End€reço: Av, SeÍador L€ite Neto. n" 80 - Fone: 331G1234 - CEP 49.890-000 - Nossa S€nhora de Lourdês - Sergip€

c.N.P.J. l3.l 13.766l0001-24
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ti.7. Existirdo qualquer imprevisto de ordem técnica quc comprometa a segurança e a integridadc fisica de

proÍ'rssional artístico ou popular e de inteira rcsponsabilidade da contratada, não sendo solidário o Municipio
dc Nossa Scnhora de Lourdes;

ti.l,l. O scrviço só scrá recebido após serem observâdos os padrões de qualidade, e os equipamentos e

rnateriais que exijam na sua montagem/instalação técnico responsável, deverào estaÍ acompanhados das
.\n,)taçôcs dc Rcsponsahr lrdadc Técnica:

11.9. Prestar os serr,'iços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os
termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços,
qucr seja nas condiçõcs estabelecidas;

8.10. Prestar o seniço objeto deste certame no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;

tt.ll. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a
Administraçâo;

It. I 2 Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem previa e expressa anuência da
Prcfeitura Municipal dc Nossa Senlora de Lourdes;

l{.13 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

8.1:+ Claso haja intem.rpção ou âtraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa
cscrita em até 24 (vinte e quatro) hoÍas entes do prazo de entrega constante no subitem 7.1.1. A
.justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequaçào
dos sen iços:

8. l5 Submcter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações dos
scrr iços. ern tacc de irnposições técnicas ou de cuúo administrativo e legal;

Il.l6 Relatar toda e qualquer irregularidadc observada nos locais de cxecução dos serviços;

1(.17 Responsabilizar-se por todos os dânos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao
Municipio ou a tercciros, por seus empregados ou cooperados, desde que fiquc comprovada a

rcsponsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei n" 8.666193, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade
a fiscalização ou acompaúamento pela Secretaria Gestora;

8. I 8 Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após a notificação, de qualquer
cmpregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administração;

8. I 9 Manter durante a vigência contratual. as condições de habilitação para contratar com a Administração
I'írblica, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista.

9.1. Nâo será permitido a utilizaç

tenha participado deste certame.

ESÃO) da Ala de Registro de Preços por órgão ou entidade que não

Yf,}-
nsrnnôfril§Ê'ncrpo

ào (ADv
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Ender€ço: ,,{r'. Senâdor Leite Neto, no E0 - Fone: f3l6-1234 - CEP 49,890-000 - Nosss Senhora d€ Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. l3.l tf .76610001-24

9. DA DÂ ATA DE DE
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I 0.1 . Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Scrviços expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas
no prazo minimo dc 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

I 0. I . I - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Av. Senador
Leitc Ncto. no. 80. Centro, Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela
autoridade competcnte c aprovados pelo Fiscal do Contrâto serão encaminhados ao Setor Financeiro para
Íins de )iquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

10.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratâçào, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
deconcnte dc penalidadc imposta ou inadimplência, o pagâmento ficará sobrestado âté que a ContÍatada
pror idcncie as mcdidas saneadoras. Nesta hipótesc, o pÍazo pâra pagâmento iniciar-se-á após a comprovaçào
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a Contratante,

10.2. Nào haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisivel.

I l.l . Pelo âtraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso. o Municipio poderá aplicar ao Adjudicatri,rio as seguintes sanções, previstas no art. 87 da
Lei n' 8.666/93, garantir.la a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - Advertência:
ll - Multa de 0,5?ô (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor
do(s) sclviço(s), em decorrência de atraso injustiflcado na execução dos mesmos;
III - Multa dc l0%, (dez por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s). no caso de inexecuçào total ou parcial

dos mesmos:
IV - Suspcnsão tcmporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a Administração do
Município. pclo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

| 2.1. As despcsas dccorcntes desta Ata de Registro de Preços coüerão à conta dos recursos consignados no
orçamcnto geral da PREI EITURA MTINICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão requisitante
programas de trabalho e elementos de despesas espeiíficos constarão na respectiva Not a" f.n"nfro." 
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ESTADO ERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no pregào fará parte desta
Ata dc Rcgistro dc Preços.

1.1. L Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora
de l-ourdes da Comarca de Gararu, com exclusâo de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

Nossa Senhora de des/SE. 19 rle Agosto de 2022
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VALDEREZ
Assinado de forma
digiral por VALDEREZ
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Valderez Barbosa
BSP SECURÁNÇA PRIVADA LTDA-ME

PRESTADOR REGISTRADO
885 1 3s6s 72 ?;,.:#:#.33;''
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TESTElVIUNIIAS

Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Cultura,
Meio Ambiente e Turismo

FISCAI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Endereço: Ar'. Senador Leite Neto, no 80 - t'one: 3316-l2f,Í - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. tl.l I 3.766/0001-24

t4. DO tI)RlG

E para Íirmeza c como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que. lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários
deste instrumcnto e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão
permanente de Licitação deste Município.
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